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TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

008/2023/SECAP/COEDE/SGP
Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação por meio da inscrição de 01 (um) servidor do TRE-AM no evento “5º
CONASJUR - CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA EM
LICITAÇÕES E CONTRATOS”, em turma aberta, na modalidade presencial, na cidade
de Brasília/DF, com carga horária mínima de 28 (vinte e oito) horas-aula.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O curso foi solicitado pela Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral deste TRE/AM -
ASJUR, e informa que o referido Congresso foi indicado como necessidade
daquela Unidade no Plano Anual de Capacitação/PAC 2023, doc. SEI
0000021219,
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Entende-se que existe a oportunidade de realização de contratação para
treinamentos ministrados em ambiente externo, os cursos da modalidade
presencial visa atender às necessidades dos colaboradores e do próprio
TRE/AM uma vez que há mais trocas de conhecimento e experiências o que o
torna mais eficaz em relação a fixação do aprendizado.
 

4. REQUISITOS LEGAIS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação se dará pelo Processo de Contratação Direta, por
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 74, Inciso I, alínea f, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO
O curso deverá ocorrer de forma presencial, na cidade de Brasília/DF, ter carga
horária de, no mínimo, 28 (vinte e oito) horas-aula, oferecer material didático e
de apoio com conteúdo de qualidade e adequado ao tema desta ação de
formação, expedir certificação com data início/fim, carga horária e conteúdo
programático aos servidores que obtiverem aprovação e frequência de no
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do curso, e ser
desenvolvido de forma que ao final o servidor participante esteja capacitado e
preparado a atuar nas atividades de consultoria, assessoramento e contencioso
jurídico em matéria de licitações e contratos especialmente sobre as principais
novidades e mudanças promovidas pela Nova Lei de Licitações e normas a ela
regulamentares.

 
6. GESTÃO DO CONTRATO
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A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pela
Seção de Capacitação/COEDE/SGP.
 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
O pagamento se dará com a liquidação da Nota de Empenho, em 5 (cinco) dias
úteis após atesto do Setor Contábil e Financeiro, via Ordem Bancária, cujo valor
será depositado em Banco/Agência/Conta a ser indicada pela contratada,
mediante a apresentação da Nota Fiscal e Recibo no modelo fornecido pela
Seção de Capacitação, logo após a execução do contrato, devendo a contratada
estar em situação fiscal regular com os tributos federais.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A escolha do fornecedor ocorrerá pela notória especialização da empresa e/ou
da qualidade do profissional que ministrará o curso, no campo de sua
especialidade, cujos requisitos relacionados com suas atividades, nos permita
avaliar a adequação e a plena satisfação do objeto deste contrato. Além do que,
o conteúdo programático do curso ofertado deverá estar adequado ao tema do
evento “5º CONASJUR - CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÃO DA ASSESSORIA
JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS” e estejam voltados ao assessoramento na
área de Licitações e Contratos.
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor da inscrição individual é de R$ 4.990,00 (quatro mil, novecentos e noventa
reais), portanto o valor global da contratação será de R$ 4.990,00 (quatro mil,
novecentos e noventa reais).
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O saldo orçamentário do PTRES 167575 – UGR 070188, administrado pela
Seção de Capacitação, mostra-se suficiente para custear as despesas de
contratação do evento “5º CONASJUR - CONGRESSO NACIONAL SOBRE A ATUAÇÃO
DA ASSESSORIA JURÍDICA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ”, objeto deste Termo de
Referência.
 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei
14.133/2021, as seguintes sanções, garantida a prévia defesa da contratada:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
10.1 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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Documento assinado eletronicamente por NILCILENE MODESTO DE MELO, Chefa de
Seção, em 18/04/2023, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DARBY DANIEL DOS SANTOS DA SILVA MAIA,
Assistente, em 19/04/2023, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
am.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0000021873 e o código CRC AAA48D0E.
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